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PORTARIA N.º 29/2022 – CAMPUS BACABAL / UEMA DO EDITAL Nº. 418 /2022- 

PROG/UEMA 

 

   A DIREÇÃO DA UEMA -CAMPUS BACABAL tendo em vista o disposto na 

Resolução nº 1443/2020-CEPE/UEMA, e considerando o estabelecido no Edital Nº. 

418/2022- PROG/UEMA, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar os professores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, 

constituir Comissão Examinadora para Análise de Isenção e Inscrição de Processo Seletivo 

Simplificado, destinada à contratação de professores substitutos para atender a 

UEMA/Campus Bacabal.  

1 – CAMPUS BACABAL 

1.1 - Edital n.º418 /2022- PROG/UEMA. 

1.1.1 – (Departamento de Educação).  

 

1.1.1.1 - Área/Subárea: (Educação /Ensino - aprendizagem) (Professor Substituto); (01  

vagas) vaga; [20 horas]. 

✓ Professor Dr. Raimundo José Barbosa Brandão – Presidente; 

✓ Professora Esp. Nubiragina Salasar dos Reis – secretário; 

✓ Professora Esp. Lindoracy Almeida Santos – membro. 
 

Suplente:  

✓ Professor Me. Vilmar Martins da Silva 

✓   
 

1.1.1.2 - Área/Subárea: (Educação/ Planejamento e Avaliação) (Professor Substituto); 

(01 vagas) [20 horas]. 

✓ Professora Dra. Rosangela Silva Oliveira – Presidente; 

✓ Professor Me. Vilmar Martins da Silva – secretário; 

✓ Professora Esp. Francimeire Sousa Martins – membro. 
 

Suplente:  

✓ Professora Esp. Lindoracy Almeida Santos  
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1.1.1.3 - Área/Subárea: (Educação/ Fundamentos da Educação) (Professor Substituto); 

(01vaga) [20 horas]. 

✓ Professor Dr. Raimundo José Barbosa Brandão – Presidente; 

✓ Professora Ma. Regiane Oliveira Rodrigues – secretário; 

✓ Professora Ma. Nubiragina Salasar dos Reis – membro. 
 

Suplente:  

✓ Professor Me. Vilmar Martins da Silva   

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

   Bacabal - MA,17 de novembro de 2022. 

 

 

Rose Mary Soares Ribeiro 
Diretora da UEMA/ Campus Bacabal 


